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SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO
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2402-007.114 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
14 de margo de 2019
IMPOSTO SOBRE'A RENDA DA PESSOA FISICA
JOSE AUGUSTO SAMPAIO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Exercicio: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006
DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. SUMULA CARF n° 40.

A apresentacdo de recibo emitido por profissional para o qual haja Simula
Administrativa de Documentagao Tributariamente Ineficaz, desacompanhado
de elementos de prova da efetividade dos servicos e do correspondente
pagamento, impede a dedugdo a titulo de despesas médicas e enseja a
qualificacdo da multa de oficio. (vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

LANCAMENTO. MOTIVACAO.

Nao cabe falar em auséncia de motivacdo quando o langamento foi
constituido de acordo com os dispositivos legais e normativos que
disciplinam a matéria e expoe de forma clara os motivos determinantes da
autuacao.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
INSTANCIA ADMINISTRATIVA.

No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de
julgamento afastar a aplicagdo, ou deixar de observar lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na
esfera de competéncia do Poder Judiciario.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. REDUCAO. CRITERIO DE
EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

O patamar da multa de oficio qualificada ¢ fixo e definido objetivamente pela
lei, no percentual de 150%, ndo dando margem a considera¢des sobre a
graduacao da penalidade, o que impossibilita o julgador administrativo
reduzi-la como medida de equidade.
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 Exercício: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. SUMULA CARF nº 40.
 A apresentação de recibo emitido por profissional para o qual haja Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz, desacompanhado de elementos de prova da efetividade dos serviços e do correspondente pagamento, impede a dedução a título de despesas médicas e enseja a qualificação da multa de ofício. (vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 LANÇAMENTO. MOTIVAÇÃO.
 Não cabe falar em ausência de motivação quando o lançamento foi constituído de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria e expõe de forma clara os motivos determinantes da autuação.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação, ou deixar de observar lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na esfera de competência do Poder Judiciário.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. REDUÇÃO. CRITÉRIO DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
 O patamar da multa de ofício qualificada é fixo e definido objetivamente pela lei, no percentual de 150%, não dando margem a considerações sobre a graduação da penalidade, o que impossibilita o julgador administrativo reduzi-la como medida de equidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 Participaram ainda da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Renata Toratti Cassini e Wilderson Botto (suplente convocado).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 360 a 398) pelo qual o recorrente se indispõe contra decisão em que a autoridade de piso considerou improcedente a impugnação contra lançamento de IRPF incidente sobre omissão de rendimento do trabalho, glosa de dedução indevida de dependentes e glosa de despesas médicas, declaradas pelo contribuinte no Ajuste Anual dos exercícios 2002 a 2006. 
A constituição do crédito foi realizada em 11.07.2007, exigindo IRPF no valor de R$ 26.183,92 (acrescidos de juros e multa), conforme demonstram excertos na Notificação de Lançamento abaixo:

Ao lavrar o Auto de Infração, a fiscalização prestou os seguintes esclarecimentos a cerca dos fatos geradores sobre os quais incidiu o tributo lançado:







O contribuinte ingressou com impugnação (fls. 157 a 198), cuja autoridade de piso relatou da seguinte forma os argumentos apresentados: 



Considerando o lançamento válido, 1) ante a inocorrência de cerceamento de direito do contribuinte; 2) a existência de matéria não impugnada (glosa de deduções de despesas médicas com Luiz Fernando Menardi e omissão de rendimentos do trabalho); 3) a não demonstração efetiva das despesas médicas declaradas; e 4) a correta aplicação da multa qualificada, a autoridade de piso exarou em 14.11.2007 o acórdão recorrido, decidindo pela improcedência da impugnação, mantendo a exigência dos seguintes créditos:

Irresignado, o contribuinte apresentou em 25.02.2008 o recurso voluntário sob exame, trazendo, em síntese, os mesmos argumentos da impugnação, para pedir, preliminarmente, que seja declarado nulo o lançamento e, caso examinado o mérito, que seja extinto integralmente o crédito ou, ao menos, que seja cancelada a glosa das despesas médicas e reduzida a multa de ofício para 75%.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais para sua admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
Da omissão do acórdão quanto ao exame das preliminares suscitadas
O contribuinte alega, inicialmente, que a decisão recorrida não analisou as preliminares apontadas na impugnação quanto à nulidade do lançamento (ou seja: inexistência de provas ou indícios de falsidade, insuficiente e confusa descrição dos fatos e enquadramento legal da infração). 
Tal questionamento do contribuinte, contudo, não encontra respaldo nos autos, pois compulsando o acórdão recorrido verifica-se que, corretamente, a decisão examina como preliminar de mérito todas as matérias que efetivamente possuem tal natureza processual, valorando os questionamentos do contribuinte à luz da estrutura e requisitos formais que todo lançamento deve atender, sem esquecer, também, de adentrar no conteúdo das matérias impugnadas, ao tratar do mérito do auto de infração. Portanto, quanto a este item, não assiste razão ao recorrente.
Da ausência de critério válido no aceite dos comprovantes de despesa
Quanto à alegação de que a fiscalização foi arbitrária ao não aceitar como prova, sem qualquer justificativa, comprovantes idôneos de despesas médicas, deve-se ponderar que, tirante os recibos emitidos por Luiz Antônio Menardi, nenhum outro comprovante foi considerado inidôneo pela fiscalização.
Ocorre que o fato de o documento estar corretamente preenchido não faz prova de que houve de fato o serviço e os pagamentos declarados, ainda mais quando se observa a série indícios de irregularidade apontada pela fiscalização, assim resumida no acórdão recorrido:

A fim de elidir a possibilidade de perpetuação de sonegação e fraude fiscal, nos termos do art. 66, do Decreto 9580/2018 (Regulamento do Imposto de Renda), a legislação permite ao fisco exigir a apresentação de outros elementos de prova, possibilitando à autoridade tributária firmar seu convencimento, quanto à ocorrência do fato, com base na verdade material:
Art. 66. As deduções ficam sujeitas à comprovação ou à justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º O sujeito passivo será intimado a apresentar, no prazo estabelecido na intimação, esclarecimentos ou documentos sobre inconsistências ou indícios de irregularidade fiscal detectados nas revisões de declarações, exceto quando a autoridade fiscal dispuser de elementos suficientes para a constituição do crédito tributário.
§ 2º As deduções glosadas por falta de comprovação ou de justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 5º).
É que a autoridade tributária não está vinculada a um único meio de prova, pelo contrário, deve pautar seu convencimento a partir do conjunto probatório, expondo adequadamente os fundamentos legais e os motivos de sua decisão, com base nos elementos constantes dos autos.
Foi exatamente isso que ocorreu no presente caso, pois ao requerer a apresentação de comprovantes dos efetivos desembolsos, a fiscalização procurava elementos para poder tomar uma decisão segura sobre os fatos analisados.
No entanto, o contribuinte não conseguiu demonstrar que efetivamente tomou os serviços médicos e nem que arcou com as despesas declaradas, circunstâncias únicas capazes de reverter a glosa em apreço, descabendo, portanto, razão ao contribuinte quanto a este questionamento.
Da multa qualificada
Quanto ao pedido para afastamento da multa qualificada por não haver dolo na conduta do contribuinte e em razão do efeito confiscatório da penalidade, observa-se que não tem a autoridade administrativa autonomia para afastar imposição estabelecida na lei, cabendo tal somente a essa adequar o fato à norma e aplicar a regra legal prevista. 
Assim, como no caso em apreço restou demonstrada a intenção do agente de sonegar e fraudar o fisco, tem-se que foi correta a penalidade aplicada.
Vale destacar, ainda, que a multa qualificada foi imposta tão-somente nos casos em que restou caracterizada a ocorrência de dolo (por exemplo sobre a declaração de despesa médica junto à Luiz Antônio Menardi e André Ricardo Gava) e não de forma geral sobre todo o crédito lançado.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do recurso voluntário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido.
(assinado digitalmente)
Paulo Sergio da Silva � Relator
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Sergio da Silva - Relator.

Participaram ainda da sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny
Medeiros da Silveira, Gregério Rechmann Junior, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Luis
Henrique Dias Lima, Mauricio Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Renata Toratti
Cassini e Wilderson Botto (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 360 a 398) pelo qual o recorrente se
indispde contra decisdo em que a autoridade de piso considerou improcedente a impugnagao
contra lancamento de IRPF incidente sobre omissdo de rendimento do trabalho, glosa de
deducao indevida de dependentes e glosa de despesas médicas, declaradas pelo contribuinte no
Ajuste Anual dos exercicios 2002 a 2006.

A constitui¢do do crédito foi realizada em 11.07.2007, exigindo IRPF no
valor de R$ 26.183,92 (acrescidos de juros e multa), conforme demonstram excertos na
Notifica¢do de Lancamento abaixo:

D ativo do Crédito Tributiric em RS

Gid Recoita- DARE Valor

| oS0 - 2904 26.183,92
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: . . — - —

VALOR.DO. CREDITO TRIBUTARIO APURADO - . . 59.559,21
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Ao lavrar o Auto de Infracdo, a fiscalizagdo prestou os seguintes
esclarecimentos a cerca dos fatos geradores sobre os quais incidiu o tributo langado:

= A omissio de rendimentos recebidos de pessoa juridica, decorrentes de trabalho
com vinculo empregaticio, nos anos-calenddrio de 2004 e 2005, foram auferidos a
titulo de rendimentos de s6cio do Hospital ¢ Maternidade de Assis Lida, CNPJ:
44 36T 845/0001-95_

= A omisslo de rendimentos recebidos de pessoa jurldica, decorrentes de trabalho
sem winculo empregaticio, no ano-calendario de 2005, foram aoferidos da
Associagio de Caridade Santa Casa de Misericdrdia Imaculada Candido Mota no
méds de abril de 2005.
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A glosa de dependente refere-se a Cleci Lowrciro Sampaio, cinjuge do fiscalizado,
que declarou separadamente, conforme pesquisa de fls. 123 e, portanio, ndSo pode
constar como dependente a0 mesmo tempo na declaragio do contribuinte.

As glosas de despesas médicas foram realizadas por se tratarem de gastos com
pessoa que ndc & dependente do fiscalizado, para fins de imposta de renda pessoa
fisica, por irregularidades no preenchimento dos recibos, por gastos injustificados,
além da n@o-comprovagio do desembolse dos recursos para satisfacfiio dos
PAZAMENtOSs.

s reciboes devem ser emitidos no momento em que hd a transferéncia de
numerario, além do que o profissional beneficidrio esti obrigado & apuragio do
recolhimenio mensal obrigatGrice carng-lefio e por isso siio irregulares os recibos
emitidos que englobem pagamenios de Culros meses.

MNEo houve a comprovacdo, por meic de sagues ou chegques empregados para
pagamento dos valores indicados nos recibos, mormente valores expressivos.

Foram 4 dentistas mo periedo, sendo trés concomitantemente no ano-calenddrio de
2002,

s recibos nos montantes totais de RS 3.000,00 em 2002 ¢ RS 4,000,000 em 2003
emitidos por Luiz Antonio Menardi ndo s3o passiveis de serern aceilos para a
deducio da base de cilculo do imposto em fungio de Samula de DocumentagSo
Tributariamente Ineficaz (Processo 0™ 13830.0010 1 007200:5-26), tendo havido ainda
a aplicagiio da mulia qualificada.

Foram glosados B3 20000000, no ano-calendario de 2002, relativos a despesa
informada a José Luis Silva, dentista, em fung@o da falta de comprovagio dos
pagamentos, agravado pelo fato de os recibos terem sido emitidos em lote e por ser
seu domicilio fiscal em 580 Paulo, local muito distante de Assis, para a realizagdo
de um tratamento contineadao.

Gilosa de RS 5.950,00 no ano-calenddrio de 2002, relativos a Clausdia Simone S.
Costa, dentista, por falta de comprovagio do desembolso dos recursos, e por ser
evidente a emissio dos recibos em lode (de uwma 56 vez).

Glosa de RE 400000 no ano-calenddrio de 2005, relativos a Syivia Fernanda H.
Penachini, dentista, pela fala de comprovacio dos recursos e por ser evidente a
emiss@o dos recibos em lote. Hi recibos emitidos em domingoes sem a devida
Jjustificagfio. Parte desse montanie (RS 2.200,00) foi glosada por constar como
beneficiiria a cdnjuge do impugnante que apresentou declaracdo em separade e nio
pode ser considerada dependente do contribuinte.

Cluanto ds despesas com fisioterapia, foi deduzido um valor wotal no periodo de RS
3628700, gus segunde pregos praticados por Priscila Avanzi, na mddia de RE
35,00 por sessdo, resulta em aproximadamente 1000 sessdes de fisioterapia durante
quatro anos seguidos ininterruptamente. £ inverassimil crer-se quee o contribainte,
ou seus dependentes tenham submetido a uma sessio por dia Gtil, sem descansa o
ainda tenha utilizados Msioterapia de seuw convénio Unimed.

Gilosa de S 4 000,00 no ano-calendirio de 2002 relativos a hMarli b4 B Carpenticri,
fisicterapeuta por ser a declarmgd@io de . 27, indbil pora & dedugfo do imposte de
renda, sendo gue nola conser o recebimeno de “nproximadamente™ RE S 000,00,
3o eads sido informada a data do pagarmento. Houve ainsda a gloss dos montantes
de RE 4. 75500 ecm 2005, relmivos & mezma profiszional pela falta de comprovag3o
dos prpnmenios.

Lilosa de R 3.00{,00 no eno-celenddric de 2004 relativos 3 Danicle Heorique da
Silva, fisiotorapeuta, por referir-se a Cleci Loursirn Sampaic, que apressenlon
declaragio om sCpacado € portante ofc pode figemssr como dopendente  do
contribaiinte,

Glosa de RS 700000 no ano-culenddrio de 2003, com Ddborn Henriguee da Silva,
fisicwrapcuta, pela fala de comprovaidio ¢ por ser ovidonte o cmissio de recibos em
lote, havendo aindn & emissso de recibo em domingo, sem a justificaliva para tal
ocorréncii. MAcrescente=se gque. em maio de 2003 houwve nimdn 19 sessSes de
fisicterapia CoOneom itantes, Howve ainda 5 gloss de RE 3.500,00 ¢am 2004, relativos
& mesma profissional, por meferic-ic & csposa do roguercnte, gQue  Rpresenton
declaragio M separado ¢ nio pode fgurar coma dependente do contribainte.

Gilosa de BRE T.000.00 no anc-calendirio de 2003 relmivos a Bethania Robera de
Souen. fisiterapouta. pela falla de scomprovagdo o pela emiss3o dos recibos ter sido
evidentemente em lote. Houve anindn 3 emissio de recibos em em domings € no
foriade do 1571 1, som a justificativa do swa occormréncia.

Glosa de RE 200000 o sno—oslenddeio de 2005 relativos a Beonata Coba € ™
Vencio, c de RE 5032 00, no ano-calenddrio de 2005, relativos a Priscila Avanzi,
ambaz fisidierapeuias, por 5¢ tratarcm de dedueidic com Closi Lourcire Sampaio,
esposa do contribuinte, que apresentoun declaragio em separado. Howwe mmmbém a
emisslio de regibos om Reiados.

Closa doe RE S.000,00, ac ano-calenddrio de 2004, relativos o Aotonio Coarlos
Morcil, ¢ BRE 5.000,00, no ano-calendario de 2004, relativos a André Ricando Gasvi,
ambos médicos, por mmbém  terem sido emitidos e nome da osposa do
coniribuinie, que Nio paodemn ser aceitos pela mesma rasiio ncims exposia,

¥ coninbainie, sua csposa < 0 médico AndrE Ricardo Tava s80 sOGHOS na Empress
Haocpital & Moternidode de Assis,

Corstatou & fMscalizagiio amda ser inverossimil quo o contribuinte tonho prestado
servigos a André Ricarde Gava no mesmo msemtants, conformes constow. A Linimed
de Asgie nfia permile que cooporads cobre como particulares servigos prestodos o
assistidos da prdpria Unimed,

Tondo zido intimada a esclarecer os WSncos acima. o requerente ndo @ mamilesiom.
Feolas razdes aclma cxpostas consluiu a MNscalizaglio que n¥o howve a scrvipo ol gum
de ambas as partes, implicando o ageavamento da muita de oficio.

Houwve ainda a glosa dos valores abaixo pela Mlts de com provagio:

Lab Ansalise Clinica Earlan RE 279555 (2005]
Bradesco Wida e PrevidEncio. ..ol RS S60 00 (2003
Ehmirmed ce Assis e R 554 T (2O 3
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O contribuinte ingressou com impugnagao (fls. 157 a 198), cuja autoridade de
piso relatou da seguinte forma os argumentos apresentados:

=  Preliminarmente, que o aule de infragio ¢ ilegal ¢ nule por ter sido lavrado
arbitrariamente, em fungio de nio ter ficado demonstrada 2 inexatidfio cu a falsidade
dos recibos apresentados pelo contribuinte.

e  Ajnda como preliminar alega novamente a nulidade do auto de infragiio por nio ter o
auditor fiscal provado de maneira inequiveca os elementos configuradores da infragio.

s Acrescenta gue ¢ onus do Fisco a prova da ocorréncia dos elementos configuradores do
fato gerador do tributo.

« Alega também ter havido cerceamento do direito de defesa, em funglio de ndio ter sido
concedide praro  suplementar para que o contribuinte apresentasse os demais
documentos, em fungio de ter sofrido um acidente que o deixou com inGmeros
problemas de sasde.

s  Tambeém alega que houve a caraclerizag®o da nulidade por vicio formal.

» Mo mérito, alega que a autuagdio fiscal foi baseada em atos arbitrarios, n#o sendo regida
pela legislagSo em vigor,

= {Concorda com a inclusfio dos walores relativos ao profissional Leiz Fernando Menardi,
cujos recibos foram considerados iniddneos pela Receita Federal.

= O auditor ndo ponteou quais os emos dos recibos, além de ter extrapolado suas fungiies,
farendo colocagdes cabiveis apenas aos profissionais da drea médica,

= Para comprovar que sua dependenie Cleci € poriadora de lesfiio orntopédica que exige
tratamentos médicos e fisioterdpicos apresenta radiografias ¢ lawdos médicos e requer
uma prosrogacio de prazo para a juniada de Adestado emitido pelo hospital Albert
Einstein informando gque passou por cirurgia para reparar seus problemas onopédicos.

=  Alega o requerente ainda que o dentista que possuia domicilio fiscal em S8o Paulo,
também mantinha consultdrio em Assis ¢ por esta razic houve a realizacgio de um
tratamenio com ele.

*  Acrescenta que a razdo pela qual houwve a utilizagBo de diversos fisioterapeutas e
dentistas no p-n:nudu de 4 anos deveu-se a escolha pl:ssnal néo sendo ele obrigado a a
ser fiel a um dnico dentista ou fisioterapeua,

=  Apesar de ter a origem de seus vencimenos em pessoas juridicas, cujos depdsitos
QCORTEm em conta cormente, vale-se de sagues eletronicos para o pagamento da maioria
de suas dividas.

* Quanto i emissdo de recibos em domingos ¢ feriados, deve-se ao fato de terem sido
ermitidos no dia do efetive ratamento, j4 que doenga ndo escolhe dia para se manifestar.

= Quanio & tributaghio relativa aos rendimentos advindos de pessoa juridica, por um
equivoco ndo constaram ma DIRPF, o que serd retiflicado oportunamente.

=  Tanto o Auio de Infragdo quanto o relatdrio da fiscalizagio ndo faz qualguer referéncia
a0 molivos que levaram o auditor a concleir aleatoriamente que todos os demais
recibos  apresentados também eram  iniddneos, transparccendo A mais  pura
arbitraricdade.

® A jurisprudéncia ¢ no sentido de que os recibos originais sio documentos hdbeis a
comprovar os valores despendidos a titulo de despesas médicas, ndo sendo o nome do
paciente elermento imprescindivel para constar mo recibo,

= Assim, considerou ele que os recibos eram falsos, resiringindo-se a mengdes gendricas,
sem amparo nos documenios apre sentados,

* Transcreve virias ementas do Conselho de Contribuintes para reforgar o entendimenio
meanifestade acerca da necessidade de se provar a inidoneidade dos recibos.

= Mo cabe a aplicagio da mulia qualificada, mo perceniual de 150%, tendo em vista que
ndo ficou caracierizado dolo ow fravde.

=+  Mesmo sendo fixada a multa no patamar de | 30%, o que ndo ¢ o caso, pois em nenhum
MOMENts comprovou-s¢ & inengio do requerente em fraudar o Fisco, estar-se-ia
caracterizado confisco, afrontando a Constituicdo,

o Reguer gue se deflina a multa em 7%

Considerando o langamento valido, 1) ante a inocorréncia de cerceamento de
direito do contribuinte; 2) a existéncia de matéria ndo impugnada (glosa de dedugdes de
despesas médicas com Luiz Fernando Menardi e omissdo de rendimentos do trabalho); 3) a ndo
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demonstracdo efetiva das despesas médicas declaradas; e 4) a correta aplicagdio da multa
qualificada, a autoridade de piso exarou em 14.11.2007 o acorddo recorrido, decidindo pela
improcedéncia da impugnac¢do, mantendo a exigéncia dos seguintes créditos:

DEMONSTRATIVO M) CREDITO TRIBUTARIO fem BT
IMPOSTO DE RENDA — TABELA PROGRESSIVA AMLIAL

Fato Gerador: 30/04/2003 Imposic Blulua (75%)
Exigido e mantido..coccviciceicicnne. RE 8236, ff e RS GITTIH
Fatg Geerador: 300042003 { Bulta {1509
Exigido e mantido. i E-t$ 325 [ [ R% 1.237.50
Fato Ceerador: 3004520000 Inposio Hm]g (75%)
AT e T S —— 1 O T 5:7/ RE 307616
Fato Gerador, 300042 (04 Imposico / Belulta {1 504%5)
Exigidoemantido..._..._..__RE 1100 ... RE 1.&30,00
Fate Gerador: 20042005 lmg-:l:ﬂ.-::{" Multa ( 75%:)
Exigido e mantido. .o RS 4 53420 e RS ZLZET10
Fare Gerador: 29042005 Limy oSt f Mlulta { 1505
Exipido emantide. ... BREIITS00_ . __R¥ 206250
Fatn Gerador: 28042006 Impostce ‘_f Multa {75%)
Exigido e mantido. v JREAHE A LR 465249

Irresignado, o contribuinte apresentou em 25.02.2008 o recurso voluntdrio
sob exame, trazendo, em sintese, os mesmos argumentos da impugnacgdo, para pedir,
preliminarmente, que seja declarado nulo o langamento e, caso examinado o mérito, que seja
extinto integralmente o crédito ou, ao menos, que seja cancelada a glosa das despesas médicas
e reduzida a multa de oficio para 75%.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade

O recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos legais para sua
admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.

Da omissido do acérdao quanto ao exame das preliminares suscitadas

O contribuinte alega, inicialmente, que a decisdo recorrida ndo analisou as
preliminares apontadas na impugnacao quanto a nulidade do langamento (ou seja: inexisténcia
de provas ou indicios de falsidade, insuficiente e confusa descri¢do dos fatos e enquadramento
legal da infragdo).

Tal questionamento do contribuinte, contudo, ndo encontra respaldo nos
autos, pois compulsando o acdérdao recorrido verifica-se que, corretamente, a decisdo examina
como preliminar de mérito todas as matérias que efetivamente possuem tal natureza processual,
valorando os questionamentos do contribuinte a luz da estrutura e requisitos formais que todo
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langamento deve atender, sem esquecer, também, de adentrar no conteudo das matérias
impugnadas, ao tratar do mérito do auto de infragdo. Portanto, quanto a este item, ndo assiste
razao ao recorrente.

Da auséncia de critério valido no aceite dos comprovantes de despesa

Quanto a alegacdo de que a fiscalizagdo foi arbitraria ao ndo aceitar como
prova, sem qualquer justificativa, comprovantes idoneos de despesas médicas, deve-se
ponderar que, tirante os recibos emitidos por Luiz Antonio Menardi, nenhum outro
comprovante foi considerado inidoneo pela fiscalizagao.

Ocorre que o fato de o documento estar corretamente preenchido ndo faz
prova de que houve de fato o servico e os pagamentos declarados, ainda mais quando se
observa a série indicios de irregularidade apontada pela fiscalizagdo, assim resumida no
acordao recorrido:

36, Assim, com base na explicagdo acima, cabe esclarecer que nfo foi um dnico fato
isolado que provocou a autuagio, mas todo o conjunto probatdrio elencado no item Descrigio
dos fatos do Auto de Infragio, tais como, a utilizaglo de 6 fisioterapeutas (alguns no mesmo
periodo em que utilizada servigos de fisioterapia do convénio) e § dentistas (um deles com
domicilio fiscal em municipio distante daquele em que o contribuinte mora), emissio de
recibos em dias ndo Oteis (dominges, 31712, 13/1 I}

7. O contribuinte informou, ainda, em sua declaragio de ajuste o valor de RS
5.000,00 relativo ao profissional André Ricardo Gava, seu séeio no Hospital e Maternidade de
Assis, em sua declaragio de ajuste de 2004, No entanto, o mesmo profissional André Ricardo
Gava também informou, em sua DIRPF do ano-calenddrio 2004 o mesmo valor, relativo a
servigo prestado pelo profissional José Augusto Sampaio, ou seja, o proprio impugnante,

iR Houve ainda, a wtilizagho de recibos considerados inidoneos por meio de
Simula de Documentaghio Tributariamente Ineficaz, relativa ao profissional Luiz Antonio
Menardi, nio impugnados pelo contribuinte.

A fim de elidir a possibilidade de perpetuagao de sonegacao e fraude fiscal,
nos termos do art. 66, do Decreto 9580/2018 (Regulamento do Imposto de Renda), a legislacao
permite ao fisco exigir a apresentagdo de outros elementos de prova, possibilitando a
autoridade tributaria firmar seu convencimento, quanto a ocorréncia do fato, com base na
verdade material:

Art. 66. As deducées ficam sujeitas a comprovacdo ou a
Justificagdo, a juizo da autoridade lancadora (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

$ 1° O sujeito passivo serd intimado a apresentar, no prazo
estabelecido na intimacdo, esclarecimentos ou documentos sobre
inconsisténcias ou indicios de irregularidade fiscal detectados
nas revisoes de declaragoes, exceto quando a autoridade fiscal
dispuser de elementos suficientes para a constitui¢do do crédito
tributario.

$ 2° As deducgoes glosadas por falta de comprovagdo ou de
Justificagdo ndo poderdo ser restabelecidas depois que o ato se

tornar irrecorrivel na esfera administrativa (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 11, § 5°).
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E que a autoridade tributéria ndo esta vinculada a um tinico meio de prova,
pelo contrario, deve pautar seu convencimento a partir do conjunto probatorio, expondo
adequadamente os fundamentos legais e os motivos de sua decisdo, com base nos elementos
constantes dos autos.

Foi exatamente isso que ocorreu no presente caso, pois ao requerer a
apresentacao de comprovantes dos efetivos desembolsos, a fiscalizagdo procurava elementos
para poder tomar uma decisdo segura sobre os fatos analisados.

No entanto, o contribuinte nao conseguiu demonstrar que efetivamente tomou
os servicos médicos e nem que arcou com as despesas declaradas, circunstancias unicas
capazes de reverter a glosa em aprego, descabendo, portanto, razdo ao contribuinte quanto a
este questionamento.

Da multa qualificada

Quanto ao pedido para afastamento da multa qualificada por ndo haver dolo
na conduta do contribuinte ¢ em razdo do efeito confiscatorio da penalidade, observa-se que
ndo tem a autoridade administrativa autonomia para afastar imposicdo estabelecida na lei,
cabendo tal somente a essa adequar o fato a norma e aplicar a regra legal prevista.

Assim, como no caso em apreco restou demonstrada a inten¢do do agente de
sonegar e fraudar o fisco, tem-se que foi correta a penalidade aplicada.

Vale destacar, ainda, que a multa qualificada foi imposta tdo-somente nos
casos em que restou caracterizada a ocorréncia de dolo (por exemplo sobre a declaragdo de
despesa médica junto a Luiz Antdnio Menardi e André Ricardo Gava) e ndo de forma geral
sobre todo o crédito lancado.

Conclusao

Ante o exposto, voto por CONHECER do recurso voluntério e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributario discutido.

(assinado digitalmente)

Paulo Sergio da Silva — Relator



